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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
PERN AMBUCO

Ata da centésima segunda sessão ordinária do Tribunal R e 
gional Eleitoral de Pernambuco,,

1„ As treze horas e quinze minutos do dia quinze de de-
2. zembro de mil novecentos e oitenta e três C1 5 „ 12.1 983), -
3. nesta cidade do Recife» Estado de Pernambuco, presentes
4. os Excelentíssimos Senhores: Desembargador Presi d e n t e ,Ge -
5. raldo Magela Dantas Campos e Desembargador V i c e - P r e s i d e n - 
B, te, Pedro Ribeiro Malta; Juizes de Direito: Doutor Demó- 
7. crito Ramos Reinaldo e Doutor Leduar Monteiro Cavalcanti; 
0, Juiz Federal, Doutor Adaucto José de Mello; Jurista, Oou-
9. tor Romualdo Marqües Costa e o Procurador Regional Eleito

10. ral. Doutor Francisco Adalberto Nccrega, comigo. Iene
11. Maria Carneiro Leão Leimig, substituindo o Diretor-Geral
12. da Secretaria em seü eventual impedimento, foi aberta a
13. sessão. Lida e aprovada a ata da sessão anterior, S.Excia.
14. o Desembargador Presidente ressalvou a ausência do Juiz,-
1 5 . Doutor Edmir da Boa Viagem Domingues da Silva, p r o p o n d o , -
16. logo após. que se inserisse em ata voto de profundo pe- 
T7. sar pelo falecimento, na cidade de Glória do Goitã, do
18. Sr. DARIO SOUTO MAIOR PAES, cidadão com quem ele, Presi-
19. dente, conviveu por muitos anos e, por isso, era sabedor
2 0 . dos seus excepcionais dotes morais sendo, assim, merece-
21. dor desta homenagem. 0 extinto era cunhado do E x m 9 Sr.Ju-
22. iz Federal, com assento nesta Corte» Doutor Adaucto José
23. de Mello. A moção foi aprovada ã unanimidade, averbando-
24. se impedido o Dr. Adaucto José de Mello. A homenagem asso
25. ciou-se a Procuradoria Regional Eleitoral. Determinou-se-
26. que se oficiasse ã Viúva, D.Adalgisa Correia Paes, comuni
27. cando o voto ora aprovado. Leu, a seguir, S.Excia., o ex- 
28 . pediente adiante descrito; TELEX-CIRCULAR n 9 74, subscri-
29. to pelo Ministro Soares Munoz, Presidente do TSE, dando
30. conta da criação da 51a zona no Piauí. DESPACHO; !Lido em
31. sessão. TELEX-CIRCULAR 73, de 14.12.83, subscrito pelo Mi 
3 Y . nistro Presidente do TSE comunicando que o PDS cancelou o
33. programa partidário gratuito que deveria ser transmitido
34. em rede nacional de rádio e TV no dia 16.12.83. DESPACHO:
35. í:Lido em sessão. C o m u n i q u e - s e . :Ainda com a palavra S.Exce
36. lência o Presidente submetendo a aprovação o calendário 
37 . das sessões para o mês de fevereiro de 1 984 o qual foi a-
38. provado da seguinte forma: dias; 2,3,7,8,9,10,14 e 15.Re -
39. latou, a seguir, S.Excia. os seguintes feitos administra-
40. tivos: PROCESSO n 9 3983/83, Classe I, procedente da 37a 
41 . zona - PALMARES. 0 Juiz Eleitoral solicitando a permanên-
42. cia da auxiliar requisitada MARIA HELENA DA CUNHA PEDR0SA
43. no cartório daquela zona. DECISÃO; Por unanimidade de vo-
4 4 . tos os TRE homologou a permanência pedida. PROCESSO n 9
45. 4,001/83, Classe I, procedente da 105a zona - CARUARU II/
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3. 0 Juiz Eleitoral comunicando o término do biênio elei 
toral do cartório do 1 9 Ofício e solicitando o rodízio 
para o 2 9 Ofício, a cargo do titular JOSÉ DOS PASSOS R I 
BEIRO DE SOUZA. DECISÃO; Por unanimidade de votos o TRE 
homologou o rodízio, bem como os atos eleitorais a n t e r i 
ormente praticados pelo novo titular. Biênio iniciado em 
17.11.1983. PROCESSO n 9 4.000/83, Classe I, procedente 
da 24a zona - LIMOEIRO 1/2. 0 Juiz Eleitoral comunicando 
o término do biênio eleitoral do cartório do 2 9 Ofício e 
solicitando o rodízio para o 1 9 Ofício, a cargo do escri 
vão MAIR DE CASTRO CAVALCANTI. DECISÃO? Por unanimidade-  
de votos resolveu o TRE homologar o rodízio, bem como os 
atos eleitorais anteriormente praticados pelo novo t i t u 
lar. Biênio iniciado em 20.11.1S83. Comunicou, f i n a l m e n 
te, S.Excia. o Desembargador Presidente que,sendo hoje a 
última sessão ordinária do mês, e também do exercício de 
1983, seria necessário convocar-se ainda para o dezembro 
fluente, uma sessão extra para apreciação do Processo n 9 
2180/82, procedente da 72a zona - FLORESTA, r e d i s t r i b u í 
do para o Juiz, Dr. Adaucto José de Mello. A data da r e 
ferida sessão ficou na dependência do pronunciamento do 
Juiz Relator. Nada mais havendo a tratar, f o i ,encerrada 
a sessão, do que, para constar, eu, Vo —
Diretor-Geral Substituto mandei lavrar a presente que 
vai devidamente assinada.
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